
 

  

 
  

 

 

 

OF. CIRC. nº 086/2017 – CRT/SINDUSCON-ES  

  

 

Vitória, 26 de julho de 2017 

 

Aos associados do SINDUSCON-ES 

 

 

Assunto: Comunicado Dia da Categoria 2017  

 
 

Prezado Associado, 

 
De acordo com a cláusula 51 da Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2018, o dia 06 de outubro é a 
data comemorativa do Dia Estadual do Trabalhador da Construção Civil.  
 
No entanto, em função do feriado de Nossa Senhora Aparecida que recairá no dia 12 de outubro, 
quinta-feira, definimos em comum acordo com os sindicatos laborais que o feriado do Dia da 
Categoria será comemorado, excepcionalmente este ano, no dia 13 de outubro. 
 
Para mais informações e esclarecimentos, entrar em contato com a coordenação de Relações 
Trabalhistas - crt@sinduscon-es.com.br e 3434-2050 - Giselle Vasconcellos. 
 
  
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
         

FERNANDO OTÁVIO CAMPOS DA SILVA 

Presidente do SINDICIG 
 

PAULO ALEXANDRE GALLIS P. BARAONA 

Presidente do SINDUSCON-ES 

 

 
 


